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O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as
justificativas apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do
Município, sobre a contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no § II, do
arl. 24 daLeí 8.666193, num total de R$ 6.970,00 (seis mil novecentos e setenta reais).
Tendo como objeto a contratação de empresa para locação de tendas e banheiros
químicos para serem utilizados no evento da Femisal e Jeep Cross nos dias 25 e

26 de maio de 2019, conforme termo de referência e cotação de preços em anexo.
Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de EMILY KALINNE DE SOUZA
VIEIRA - CNPJ: 27.820.425/0001-01, com sede na Rua Tancredo Neves, no 243,
bairro Parque Sagrada Família - Rondonópolis/MT - CEP:78735-21 1, e ordenar sua
publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 daLei8.666193.

MI EL o BRU TTA
Prefei Municipal

TERMO DE RATIFICACÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO 016/2019
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AÊ 3o - Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de abÍil de 2019, revogande
se as disposiçóes em Contrário.

Paça nunicipat |,arechsl Rorrdon, Santo Antoilo de Lavergc., em

VALDIR PEREIRÀ DE CASÍRO FILHO

Prúatto rttuniclryl

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

TERTTO DE RAT|F|CÁçÃO DE OtSpEr{SA OE L|C|TAçÃO Oí7120í9

TERlrlO DE RATTFICAÇÃO DE DTSPENSA DE L|C|TAçÃO Oí7Í2019

O Exmo. Sr. PreÍeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as
justificalivas apíesentadas pela Comissáo de LicitaÉo e pela Assessoria
Juridica do Municlpio. sobre a contrataÉo diíeta com dispensa de licita-

çã0, tulcrada no § ll, do ad. 24 da Lei 8.666/93, num lolal de R$ 6.000,00
(seis mil reais). Tendo como objeto a contrataçâo dg ompíqsa para loca-
çáo ds palco o 3ua estÍuturã para ilumimção I apresentação artistica
para §eÍgm uüllzados no gvênto da Fgmisal s Jssp Cro$ nos dias 25
e 26 do maio do 20í9, conÍoÍme tgrmo de ,erorância ê cotaçào de prg-

ço§ 0m anexo, Resolve RATIFICAR o píesente processo a favor de J, D.

À FERREIRA - CNPJ: í0.í5.7581000169, com sede na Rua ParaÍba,
oo 199, bairÍo CentÍo - Poxoréo/MT - CEP: 78800{00, e ordenar sua pu-

\,olicaçáo em crrmprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Prebito Municipal

SEGUNOO TERiTO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO N', 060'
20í8.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRÁTO tf. 060'20í8.

Pelo presento instrumgnto aditivo contratual regido pol. Lêi Fgdgral
ro. 8.656 de 2t de Ma,ço do í.993, e a irêdida ProvisóÍls n".,t3,1 de 27

de FoyoÍêiro do í.994 r€solvsm entÍo si, n. molhor forma dê dirslto,
como partes:

CONTRÂTANTE: ]|IUNICIPIO DE SANTO ÂNTôNIO DO LESTE.ÚÍ, iNS.

cíito no CNPJ sob o n.o 04.2'17.3620001-90, com sede na Rua A, no 367,
BaiÍÍo Jardim Santa Inês, situado na cidade de Santo Antônio do Leste-
MT, neste ato íepresentado por seu Prefeito o Sí. Miguel José Brunetta,
brasileiro, casado, portador do RG n.o '1.427.577 - SSP/PR e do CPF n.

" 326.034.369-53, residente e domiciliado na cidade de Santo Antônio do

-este-MT:

CONTRATADA: NERES E CIA LTDA-ÍúE. inscÍita no CNPJ no í0.279.
167/0001-97, com sede Rua Piracicâba, no 2041, baino Primavera ll -
Primaveía do Leste/MT - CEP: 78850{00, doravante denominado CON-
TRATADO, de comum aco.do,

Resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contralo no 060,12018 de
13/08/2018 sujeitando-se às normas intemas da Contratante, naquilo que

coubeÍ independente de t ansiÉo, mediante as dáusula e condiçôes s se-
guir eslabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRÂ. DO OBJETO

Constitui objeto do presenle ÍeÍmo pdilivo a suplementaÉo de serviços a
seíem tÍ'abalhadas do Contrato originalde no 060/2018, à CúUSULA Ol-
TAVA, ante aos motivos de íorça maior, alheio à vontade das paítes, con-
Íorme segue:

CúUSULA SEGUNDA - ALÍERÂçÂo

Fica acÍescentado à CúUSULA OITAVA - Do prazo - Íica pror.ogado
o prazo de oxecução do contrato com o témino em 08 d9 agosto da
2019.

CúUSULA TERCEIRA . JUSTIFICATIVA E FUNoAMENTo LEGAL
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A necessidade de implemenlaÉo deste Teímo Aditivo ao Contrato origi-
nal, justiíica-sê pela necessidade da clntinuidade dos serviços constantes
no objeto e decoÍÍe de autoíizaçáo do Exmo. Sr. Prefeito Municipal. Este
aditivo encontra amparo legal no anigo 57. ll dâ Lei 8.666, de 21 de junho

de 1.993.

cúUsULÂ QUÂRTÂ. DA VIGÊNCIA

O píesente Termo Aditivo enFaÉ em ügor na data de sua assinatura, vi-
gendo concomitantemente ao Conlrato oÍiginário.

q poÍ assim 6tarem iustos e conk tados CONTRATANTE E CON-
TRATADÀ múuamentg agsimm o prsaento ToÍmo Adiúvo, por si o
ssua aucessonsa, om 02 (duas) via3 do igual Íorma o tgor, rubricados
pard todos o9 Íins de dirÊito, 9m prssença do 02 (duas) t$temunhas.

Santo Antônio do Lests - MÍ, 03 do abril do 2.0í9.

PELÂ CONTRÂTA TE:

MIGUELJOSÉ BRUNETTA

PÍ€Í€lto Ítlunlclpal

PELO CONTRÁÍADO:

NERES & CIA LÍDA.TIIE

CONTRATAOA

TESTEMUNHAS
1.?

Nome: Nomo

RG,: RG.:

c.P.F. C.P.F.

TERMO DE RAT|F|CAçÂO OE DTSPENSA DE L|C|TAçÂO OIZ2Oí9

rERMO DE RÂnF|CAçÂO DE DISPENSA DE LTCTTAçÂO Oí2,2Ot9

O B(mo. Sr. PÍeíeito Municipal, Miguel Jose Brunetla, tendo em vista as
justiÍcativas apresentadas pela Comissáo de LicitaÉo e pela Assessoria
Juíidica do MunicÍpio, sobÍe a cont"tação direla com dispensa de licita-

É0, tulcíada no § ll, do an. 2il da Lei 8.666193, num total de R§ 6.760,00
(seis mil setecentos e sessenta reais). Tendo como objeto â âquisiçâo dê
peças para Botonoira 600 litros sgndo 0l (um) tambor pâra bêtonol-
ra, 0í (um) pinhâo da cÍqmalhsira, 0í (um) klt cremalhoi.a) da maÍca
Ínsn€gotti para auxllio na Íabricaçáo de artoÍato ds concroto. Resol-
ve RATIFICAR o presente p.ocesso a Íavor de CADORE BIDOn A ClÂ
LmA - 26.552.6811000í4í, com sede na Rua Rio de Jan€ko, n' '1475,

Jardim Marir€á - Pímavers do Leste/MT, CEP: 78.85M00 e ordenar sua
publicaÉo em cumpÍimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Píelelto Munlclpal

TERMO DE RATTF|CAçÂO OE DTSPENSA DE L|CTTAçÃO Or6/2019

TERMO OE RAnF|CAçÃO OE DISPENSA DE LtCtÍAçÃO 0í6120í9

O Exmo. Sr. Preíeito Municipal, Miguel Jose Brunetla, tendo em vista as
justifcativas apresentadas pela Comissâo de Licitação e pela Assessoria
Juridica do Municipio, sobre a contÍatação direla com dispensa de licita-

Éo, tulcÍada no § ll, do aít. 24 da Lei 8.666/93, num totalde RS 6.970.00
(seis mil novecentos e setenta reais). Tendo como objeto a contrataçáo
de 9mpÍqsa para locaçáo ds tonda! e banhglÍog quimlcos para so-
rem utilizados no êvontg da Fgmisal o Jeep CÍoss nos dias 25 e 26
de maio do 20í9, confo.mg tgrmo do reterôncia o cotaçào ds pÍ.ços
em anêro. Resolve RATIFICAR o presente pÍocesso a íavoÍ de EMILY
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KAUNNE DE SOUZ VIEIRA - CNPJ: 27.820.,1251000141, com sede na

Rua TancÍedo Neves, no 243, baino Parque Sagrada Família - Rondonó-
polis/MT - CEP: 7873t211, e ordenaÍ sua publicaÉo em cumprimento ao

disposto no arl 26 da Lei 8.666/93.

ÍIIIIGUÉL JOSE BRUNETTA

PÍqÍelto Municlpal

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÂO JOSÉ DO RIO CLARO

DEPARATAMENTO DE UCIÍAçÃO
RETIFICAçÂO DE PUBLICAçÃO

AComissâo Peímanenle de Licitação. da PÍeíeitura Municipalde São José
do Rio ClaÍo - MT, toma público a todos os interessados que RETIFICOU

a publicaÉo do EXTRATO DE ADITIVO, publicado no Jomal Oficial Éle-

trônico dos Municlpios do Estado do Mato Gmsso do dia 30 de abril de
2019, pág. 611, ONDE SE LÊ: OITAVO TERMO ADITIVO DE VALOR DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO LEIA.SE OUINTO TERMO ADITIVO DE

VALOR OA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. São José do Rio Claro-MT,

30 de ab.il de 2019.

PREVIMUNI
PORTARIA N.O 053/2019 DE 30 OE ABRIL OE 2019.
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU

AOMTNISTRAçÃO
oECRETO No 097/2019

oECRETO tf 097120í 9.

SÂO JOSÉ DO XINGU - MT. 29 DÊ ABRIL DÊ 2019.

DISPÔE SOBRE NOi'EÂçAO DO SERVIDOR EiI CARGO DE COi'IS.
sÃo.

O Preíeito Municjpal de São José do Xingu, Estado de Mato Gíosso, Sr.
Vanderley Soares da Silva, no uso de suas atribuiçôes legais em contoí-

midade com a Legislaçáo em vigor, baixa o seguinte OECRETO:

AÍ1. 10 Fica noÍneado o Senhor. PABLO IAZALDY NAROON FERREIRA

BARROSO, no cargo em Comissáo OiretoÍ de Departamento da Junta de

Serviço Militar e ldentificaÉo junto a Secíetaria Municipal de Adminislra-

çá0, paÍa pÍestar seMços iunto ao município de Sâo José do xingu - MT.

PaíágraÍo Único: como ÍemuneEÉo serJhe - a atribuldo, o valor de R$ 1 .

855,15 (hum miloitocentos e cinquenta e cinco reais e quinze centavos).

AÍt. 20 - Este DecÍeto entra em ügor na daia de sua publicaÉo, revogada

as disposiçÕes em contráío.

Gabinete do P.eÍeito Municipal

Em. 29 de abril de 2019.

VandeÍiey SoaÍes da Sifua

Preleito Municipal.

Regist ese e Publhuê.se Cumpra-s€

ADMINISÍRAçÂO
DECRETO N.090/20í9

DECRETO ro 090120í9.

SÁo JoSÉ oo XINGU - MT, 29 oE ABRIL DE 2019.

DlsPÔE SOBRE NOMEAçAO DA SERVTOORA EM CARGO DE COÍú|S-
sÃo.

O PÍeGito Municipal de Sáo José do Xingu, Estado de Mato GÍosso. Sr.

Vanderley Soa.es da Silva, no uso de suas alÍibuiçóes legais em conlor-
midade com a Legislaçáo em vuoÍ, baixa o seguiríe DECRETO:

AÍt. 1o Fica noÍíeada a Senhora, ilARlÂ OA PAZ SOUZA COSTA, no caÍ-
go em Comissáo Oiretora de Departamenlo no SetoÍ de Patrimônio, jun-

lo a SecÍêtaria Municipal de Administração pa.a pÍestar serviços junto ao
municlpio de Sáo José do Xingu - MT.

Paíágrafo Único: como remun€ragâo ser{he - a alribuldo, o valor de R$ 1.

855,'15 (hum miloitocentos e cinquenta e cinco reais e quinze cenlavos).

AÍt. 29 - Este Decr€to entrâ em ügor rÉ dala de sua publicaçào, revogada
as disposiçô€s em conúário.

Gabinete do Preleito Municipal

Em, 29 de abrilde 2019.

Vanderley Soares da Silva

Prefeilo Municipal.

Registrê.se e Publique-se Cumpra-se

ADMINISTRAçÁO
oECRETO N" 095/2019.

DECRETO rf 09í20í9.

SÃO JOSÉ Do XINGU - MT, 29 DE ABRIL DE 2019.

DtsPÔE SOBRE NOMEAçAO DO SERVTDOR EU CARGO DE COi S-
sÂo.

"Dispóg sobrê a concassão do boneficlo dg Aposêntadoria por Tgm-
po de contÍibuiçào em ÍavoÍ do sEBÂsÍÃo ALvEs DE souzA".

A Dheúa Exe@tiv,a do PREVIMUNI - lnstituto Munkipal de Ptev !ência
Socria, dos Serviroros de Sáo Josá do Rb Craío, Estâdo ds ,úato Grosso
no uso do suas st buriÉes ,egais e rros temos do Y da Enl€nda Consti-
tucional f 47f20O5 de 05 de Julho de 2005, observado o disposto no arti-
go 70 da EÍnenda Constitrcional nô 41/2003 de 19 de Dezembro de 2003,

combinado com o a.ligo í06 da Lei Complementar Municipal l'lo 963 de 27
de Junho de 2013 que Dispõe sobre a Reestruturação do Regirne Próprio

de Previdência Social do Municlpio de São José Do Rio ClaÍo/MT e, dá
Outras Proüdênciâs, Anexo lll -4 da Lei 989 de 21 de Janeiro de 20'14
que Dispõe sobÍe a ReestruturaÉo do Plano de Cargos, Ca.reiras e Ven-
cirnentos dos Servidores do Quadro Geral do Poder Execúivo do Munict-
pio de Sâo José do Rio Claro- MT e dá Ouü"as Providências, alterado pelo

DecÍeto no 11/2019 de 15 de feveÍeiro de 2.019.

RESOLVE,

AtL 1' - Corl6€der o benetic]rc de AposntÊdoia Por Íeipo de Conbibui-

Éo, em ,avot & SEAÁSr?ÂO ÁLyES DE SOUA, poíado4a) do RG.

no. 2530947-1 SSP-PR e CPF nc 294.697.831.,5, eíetiw(a) no caeo de
I,OTORISrA, Crasse C, Rerêrúrcr, 09, çadast ado(a) eb mabícula RE
n c 101 o rnbicula pnvíderciária n" 527, lotado oa SecÊtaria Municipal
de Ayidrltura ê itêio A,i,,bbnlo, o(a) rcíeúto(e) §€l,]r'idoda) @nb cofi 13.

8U, (ioze mil, oito(Éntos e sassoaÍa e guarg dias) dias fiabalhados, ou
*ja, 37 (tinta e *b) anos, 11 (on2e) nF-srs c 20 (vinte) dias, cam Pro-
t,entos tnaqg/als e dlrei o a Padda&, @níonne o procf,,sso do PREVI-
MUN I n.' 201 9. U.0000O007.

An ? . Esta Potl,,ti€ enta em vigot na dat€ de sua publicaçáo, Íev(f,adas
as disposiçõ6s em cortrárb.

Regbüi{g, publiquo-§ê e cump.a€e.

Gabinete da DiÍetorâ do PREVIMUNI,

São José do Rio Claro-MT, 30 de abrilde 2019.

Cteide de Uma Sl,va

Dlrêtora Executiv. PRAnfirUNl

HOMOLOGO: VardomrÍo Lachovlcz Prefelto


